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MP - MULHERES -SC

Ofício Circ. n. 5lzozt

À Sua Excelência o Senhor

MAURO DE NADAL
Deputado Estadual
Assembleia Legislativa
Florianópolis - SC

Excelentíssimo Senhor,

Florianópolis, z5 de maio de zozr'

^?ï,FSãi*ã$$-,^
CHEFE DË
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â?,!in,ti,i"p,"rxgu\g:

'ë'#

o Movimento Mp - Mulheres - santa catarina, coletivo que reúne s
mais de 8o Promotoras de Justiça, Procuradoras de Justiça' Procuradoras da t"'

República, Procuradoras do Trabalho e Procuradoras de Contas, vem perante

vossa Excelência upr.r"rrtur algumas ponderações acerca da proposta de

criação da procuradôria do Homenr, em tramitação na ALESC.

Preocupa-nos profundamente a forma desvinculada com as mais

eúdentes análises da realiâade social, que permita que a proposta formulada

para o aprimoramento do pr"."iro legislativo (PRS/ooo7'glzozo),

materializada no froj.,o de criaçãã da Procuradoria da Mulher, seja utilizada

como justificativu putu a criação át,t-u "Procuradoria do Homem"'

Necessárioesclarecerque,emzBdemaiodezozo,pormeiodo
Ofício n. zf zozo, entregue *.r, u,ráiência virtual, solicitamos à Bancada

Feminina da ALESC que estabeÌecesse mecanismos que promovessem' no

;;;;J" legishtú, o .o*plimgnto d1s jet3rminações da Declaração de

pequim (Convenção sobre a Èiirninação de Todas as Formas de Discriminação

"orrìru 
a Mulher - CEDAW), etn especial o Objetivo estratégico H'z', que

determina que os órgãos gor,"rnurri"ntais devem integrar perspectivas de

ãC""ro na legislação, nãs poúi.u* públicas, nos programas e projetos'
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MP - MULHERES -SC

Uma das formas de se estabelecer esta perspectiva está na criação
de Procuradorias da Mulher, iniciativa que é incentivada pelo Senado Federal,
que conta com uma Procuradoria Especial da Mulher, a qual realiza esta
fundamental tarefa de assegurar que, antes da aprovação de normas legais,
faça-se a análise de suas possíveis repercussões nas mulheres e nos homens.

A Procuradoria Especial da Mulher do Senado foi criada em 2019,
por meio da Resolução n. glzolg, para inserir o Senado de forma mais efetiva
no debate sobre questões de gênero e na luta pela construção de uma
sociedade em que mulheres e homens tenham os mesmos direitos.

Consultando o sítio do Senado Federal podemos verificar que lá
consta como sendo ... tarefo da ProMuI é a luta pela igualdade plena e o
enfrentamento da uiolência contra as cidadãs, a garantía de seus direitos em

fauor do empoderamento da mulher, que serô. alcançado com a emancipação
indíuidual e a conscíência coleüuq necessáría à superaçã.o da dependência
social e da dominação polítíca.

Paro fsso, c Procuradoria busca mecanismos legais e prâücos, a

fim de que a mulher tenha efetíuo apoío em todas cs sítuações de
uulnerabiLidade.

Àtrossc pauta se ocupo, de forma sístemâüca, da luta e do
incentíuo â parücipação feminina na políüca, uisando equalízar d
representaçã.o de gênero nos espo.ços de decisão do país.

Àtrossa missão é zelar,fiscalizar, controlar e incenüuor os direitos
da mulher, criando mecanúsmos de empoderamento, especialmente, em
situações de desigualdede de gênero. Temos como ualores o respeito à
dígnidade da pessoahumana e à diuersídade emumabuscapermanente pela
uniu er salizaçã.o do s direito s humano s.'

O objetivo é a busca da igualdade formal e da equidade material
entre Mulheres e Homens, e não a criação de discriminação contra os homens,

I htçs://wwwl2.senado.leg.br/institucional/procuradoria/textoinicial/procuradoria-especial-da-mulher
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como quer fazer crer a proposta de criação de uma procuradoria do homem. A
intenção á atuar contra todas as formas de discriminação.

Certas de que estas ponderações trarão a Vossa Excelência a

compreensão de que a criação da Procuradoria da MuÌher objetiva estabelecer

salvÃguardas temporárias, que deixarão de ser necessárias assim que a
igualãade de gênero estabeleóida no Objetivo de Desenvolümento Sustentável

n-.5 da ONU ieja alcançada, postulamos a desaprovação da criação de órgão

que se encontra completamente desconectado com o sistema de normas

cãnstitucionais, nacionais e internacionais destinadas à defesa dos direitos

humanos e que pod.erá, inclusive ser motivo de debique para esse egrégio

Parlamento.

Esta é a postulação do Movimento MP - Mulheres - sc, que está

sendo formulada a todos os Deputados e Deputadas Estaduais, objetivando

promover a igualdade de gênero, com vistas à construção de uma sociedade
-mais 

consciente, justa, democrática e que prime pela dignidade das mulheres e

pela prevalência e efetividade dos direitos humanos

Respeitosamente,

Eliana Volcato Nunes
Procuradora de Justiça - MPSC

Coordenadora Estadual
Movimento MP - Mulheres - SC

Fone:(48)999157965
mulheresmjisc@ gmail. com
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Segue anexo
Eliana Volcato Nunes
Procunadora de lustiça
Coordenadora Estadual
MP-Mulheres-SC

ENC: Projeto de lei - procuradoria do hornem - Outlook Web Accêss Light

WebArcers Digite aquÌ para pesquisar Esta Pasta r P-"1 wl catárogo de Endereços ì rg

ENC: Projeto de lei - procuradoraa do homem
MAURO DE NADAL

Enviado: quarta-feira, 26 de maio de 2021 7i47

PaÌa: Secrebaria Geral

Anexos: fì Oficio n 5 MAURO DE NADAL.pdf (2 MB) ÍAbÌìr como página dâ Webl

De: MP Mulheres SC [mulheresmpsc@gmail.com]
Enviado: terça-feira, 25 de maio de 2@21 77i28
Pana: MAURO DE NADAL

Assunto: Projeto de lei - pnocunadonia do homem

Ììl

..: ;,, '1,.,.i

$ ftc,;ü+ndt::r r; ïi;r3t:sÊì fi, lirriirri;ti:rar ;\t ?....-..,
t]],"r,''..r fi ilxtÌ:.;ìi' fr l..ixr: lïblr"$i:Ìr:r r

'l[$ tr***l
fl*rr
lËEE {-{rlcnder'*

I

.4 I
ao Microsoft Exchange
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